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1 INTRODUÇÃO 
 
1.1 ENQUADRAMENTO LEGAL 
 
O Executivo Municipal apresenta, nos termos legais da alínea e) do n.º 2 do artigo 64.º 

da Lei n.º169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, os Documentos de Prestação de Contas da Gerência referente ao exercício 

financeiro de 2008, cabendo à Assembleia Municipal a sua apreciação e votação, em 

conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.  

Os Documentos de Prestação de Contas são apresentados em obediência à Resolução 

n.º 4/2001 – 2.ª Secção – Tribunal de Contas, de 12 de Julho de 2001 – Instruções 

n.º01/2001 - 2.ª  S - Instruções para a organização e documentação das contas  das  

Autarquias  Locais  e  Entidades  Equiparadas,  abrangidas  pelo  Plano  Oficial  de  

Contabilidade    das  Autarquias Locais (POCAL), publicada no DR II.ª Série, n.º 191, 

de 18/08/2001.  

Em conformidade com esta Resolução, resultam para o Município de Moimenta da 

Beira, e como elementos de prestação de contas, os documentos descritos no quadro 

seguinte. 

 
Quadro nº 1 – Documentos de Prestação de Contas (1/2) 
 

N º De s ig na çã o
C ó d igo  
PO C AL

1 B a lanço  5
2 Dem onstra ção  de  R esu ltados 6
3 Plano P lu rian ua l de  Inv estim en tos 7.1
4 O rçam ento ( R esumo ) 7.2
5 O rçam ento 7.2
6 C ontro lo  O rçam enta l da  Desp esa 7.3.1
7 C ontro lo  O rçam enta l da  Rece ita 7.3.2
8 Ex ecução do P lano P lu rian ua l de  Inv estim en tos 7.4
9 F lu xos de  Ca ixa 7.5

1 0 C ontas d e  O rdem 7.5
1 1 O perações de  Tesou ra ria 7 .6
1 2 C aracte rização  de  Ent idade 8.1
1 3 Nota s ao B a lanço e  á  Dem onstra ção de  Resultado s 8.2
1 4 M odificações do O r çamento –  R ece ita 8.3 .1.1
1 5 M odificações do O r çamento - D espesa 8.3 .1.2
1 6 M odificações ao P lano P lurianua l de  Inv est im entos 8.3.2
1 7 C ontra ta ção A dm inistra t iva  –  S ituação dos C ontra tos 8.3.3
1 8 Tran sfe rên cia s C orrentes –  D espesa 8.3 .4.1
1 9 Tran sfe rên cia s de  Cap ita l  –  Desp es a 8.3 .4.2
2 0 Sub síd ios C oncedidos 8.3 .4.3
2 1 Tran sfe rên cia s C orrentes –  R ece ita  8.3 .4.4
2 2 Tran sfe rên cia s de  Cap ita l  –  Rece ita 8.3 .4.5
2 3 Sub síd ios O bt id os 8.3 .4.6

D OC UM E N T OS  DE  PR E ST A ÇÃ O  D E  CO N T AS
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Quadro nº 1 – Documentos de Prestação de Contas (2/2) 
 

Nº Designação
Código 
POCAL

24 Activos de rendimento fixo 8.3.5.1
25 Activos de rendimento variável 8.3.5.2
26  Empréstimos 8.3.6.1
27 Outras Dívidas a terceiros 8.3.6.2
28 Relatório  de Gestão 13
29 Guia de Remessa
30 Acta da reunião em que foi d iscutida e votada a Conta
31 Norma de controlo  interno  e suas alterações 2.9
32 Resumo Diário de Tesourar ia 12.2.9
33 Síntese das  Reconciliações Bancárias
34 Mapa de Fundos de Maneio
35 Relação de emo lumentos notariais e custas de execuções fiscais 
36 Relação de acumulação de funções
37 Relação nominal de responsáveis

DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

 
        
 
Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro “POCAL”, 

o executivo camarário apresenta o Relatório de Gestão referente ao ano financeiro de 

2008, que constitui um dos documentos de prestação de contas, conforme ponto n.º 

13 do POCAL e n.º 28 das Instruções n.º 1/2001 – 2.ª Secção – Resolução n.º 4/2001, 

do Tribunal de Contas, atrás referidas.  
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RELATÓRIO DE GESTÃO 
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O Relatório de Gestão apresenta uma análise da situação económica e financeira do 

Município, de uma forma sucinta, expondo e justificando a execução do Orçamento e 

das Grandes Opções do Plano e procedendo a uma análise da situação patrimonial do 

mesmo.  

No sentido de simplificar a abordagem sócio-política e a interpretação que fazemos do 

relatório e contas de 2008, apresentamo-lo estruturado nas seguintes componentes: 

 

a) Pressupostos e Condicionalismos; 

b) Investimentos e Acções Realizadas; 

c) Investimentos Estratégicos Programados; 

d) Implicações da Estratégia e da Conjuntura. 

 
Especificamente, passamos a descriminar; 
 

 

Pressupostos e Condicionalismos 

 
• Acréscimo insuficiente das transferências do Orçamento de Estado, no âmbito 

do FEF, relativamente ao acréscimo do índice de preços; 
 
• Atraso significativo da implementação dos programas operacionais do QREN; 

 
• Sistema de comparticipações comunitárias com pagamentos atrasados ou 

condicionados a rígida liquidação previa; 
 

• Incumprimento do Estado em acordos financeiros protocolados; 
 

• Custos sociais elevados na Educação, Cultura, Desporto e Acção Social; 
 

• Significativa desarmonização de preços nos serviços básicos de qualidade 
ambiental (abastecimento de água, águas residuais e resíduos sólidos); 

 
• Desvios não previstos de alguns investimentos; 

 
• Aumento dos custos de funcionamento dos equipamentos devido a elevado 

preço do combustível (aquecimento e viaturas); 
 

• Subida significativa dos custos sociais e de apoio à saúde na estrutura de 
Recursos Humanos; 

 
• Esforço substancial com a amortização de capital e juros do passivo bancário; 
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• Forte envolvimento financeiro em projectos e aquisição de terrenos para novos 

investimentos estruturantes; 
 
 
 
Investimentos e Acções Realizadas 

 

• Conclusão e operacionalização do Pavilhão Municipal; 

• Conclusão da requalificação Urbana da Vila da Rua, Leomil e Moimenta da 

Beira; 

• Execução do Saneamento Básico de Carapito e Semitela; 

• Conclusão do Projecto de Valorização de espaços Florestais e redução de Riscos 

de incêndio; 

• Conclusão da Intervenção Ambiental “Paiva + Vivo”; 

• Execução da rede de Percursos Pedestres – Rotas Culturais do Concelho de 

Moimenta da Beira; 

• Reparação da Piscina Municipal; 

• Apoio à UAC – Agencia para a promoção ao Comércio – URBCOM;  

• Realização de Eventos – (Viva + O Centro Histórico de Moimenta da Beira, 

Stock – Out, Animação de Natal, Queima do Velho, Férias Desportivas); 

• Consolidação dos Acordos de Cooperação Financeira com as Juntas de 

Freguesia; 

• Reforço e melhoria do Abastecimento de Água a diversas localidades; 

• Elaboração de diversos Projectos estruturantes (ampliação do Parque Industrial, 

Centros Escolares, Requalificação do Espaço Aquiliniano, Complexo Desportivo, 

Caminhos Rurais e Agrícolas, Projecto Ambiental “ A Rota da Água”, etc); 

• Aquisição de Terrenos para o Centro Escolar de Moimenta, Parque Industrial, 

Complexo Desportivo, Arruamentos de Alvite, ETAR’s, SUB de Moimenta da 

Beira, etc.; 

• Gestão Integrada do Programa de Apoio à Educação; 

• Garantia dos Serviços Básicos de Qualidade Ambiental. 

 

  

 

 



PRESTAÇÃO DE CONTAS 2008
 

 
Investimentos Estratégicos Programados 

 

• Construção do Centro Escolar de Moimenta da Beira; 

• Concurso para a construção dos Centros Escolares de Leomil, Alvite e outros; 

• Construção da 2ª fase do Complexo Desportivo de Moimenta da Beira, “1º 

Relvado”; 

• Realização do Programa Integrado de Valorização do Centro Histórico de 

Moimenta da Beira; 

• Ampliação do Parque Industrial de S. Miguel – 3ª fase; 

• Concurso para a Circular Urbana de Moimenta da Beira, Zona Escolar / Zona 

Desportiva; 

• Requalificação da Circular Urbana de Alvite; 

• Beneficiação da EM 329; 

• Beneficiação dos Caminhos Rurais de Arcas/Sever, S.Miguel/Paradinha, 

Soutosa/S. Martinho e Alvite/Sever; 

• Concurso para a Construção do Caminho Agrícola da Ribeira: Beira 

Valente/Moimenta da Beira/ Toitam; 

• Consolidação da Malha Viária Rural: Baldos, Vila da Rua/Vide, V.Cova/V.Chã de 

Caria, Arcozelos, Peva, Fornos; 

• Concurso para a Construção da Variante de Alvite; 

• Requalificação Urbanística da Zona de Equipamentos Sociais de Leomil (Lar e 

Centro Escolar); 

• Implementação dos novos acordos de Cooperação Financeira com as Juntas de 

Freguesia, Instituições, Associações e Clubes; 

• Concurso para a 1ª Fase da Rota da Água – Rio Paiva; 

•  Conclusão do Projecto de Valorização Turística das Margens do Távora; 

• Concurso para a Requalificação do Património Aquiliniano. 

 
 
Implicações da Estratégia e da Conjuntura 

 
• Monitorização permanente da situação de Equilíbrio Financeiro das contas do 

Município; 

• Gradual harmonização dos preços dos serviços prestados pela Autarquia; 

• Melhor programação das Acções e Investimentos; 
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• Prioridade quase exclusiva aos investimentos comparticipados; 

• Aproveitamento exaustivo dos Fundos Comunitários; 

• Rigorosa fiscalização e acompanhamento das obras para correcção de 

eventuais desvios; 

• Melhor concertação Sócio politica na selecção dos Investimentos Públicos da 

responsabilidade do Estado.  
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2 ENQUADRAMENTO MACROECONÓMICO 
 
 
2.1 Economia Mundial 
 
A caracterização do enquadramento externo, tarefa imprescindível à identificação dos 

principais desafios e oportunidades com que as organizações se deparam, bem como 

das suas áreas de competitividade crítica, destina-se a sustentar uma análise 

estratégica da actividade das organizações. O mérito sectorial de um plano, seja qual 

for o seu âmbito, não pode ser desligado da envolvente de mercado (regional, nacional 

e internacional) em que a organização opera, da conjuntura e perspectivas de 

evolução. O fomento das vocações e capacidades de uma organização deve ainda ser 

avaliado tendo em conta as características das empresas, das indústrias com que 

primeiramente se relacionam. 

 

2.1.1 Aspectos macroeconómicos 
 
Em 2009, deverá observar-se uma desaceleração marcada da economia portuguesa, 

interrompendo a trajectória de recuperação gradual e moderada registada nos dois 

anos anteriores. Esta evolução ocorre num quadro de interacção entre uma crise sem 

precedentes nos mercados financeiros internacionais e uma rápida desaceleração 

económica a nível global. Dada a sua forte integração económica e financeira e a 

persistência de fragilidades que condicionam a evolução da produtividade dos factores, 

a economia portuguesa terá voltado a registar em 2008 um dos crescimentos mais 

baixos entre os países da área do euro e da União Europeia. No contexto de um 

enquadramento internacional adverso, reflectido no abrandamento da procura externa 

e na subida dos preços das matérias-primas e da energia, deverá verificar-se um 

aumento do défice externo da economia portuguesa, tendo como contrapartidas uma 

nova diminuição da taxa de poupança das empresas e dos particulares e a 

estabilização do respectivo investimento em percentagem do PIB. Neste quadro, e face 

aos problemas suscitados pela crise financeira, deverá verificar-se o abrandamento do 

processo de consolidação estrutural das contas públicas, após dois anos de forte 

ajustamento estrutural. 

A turbulência crescente observada nos mercados financeiros internacionais a partir da 

segunda metade de 2007 caracterizou-se pela reavaliação em alta do risco por parte 
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dos investidores e traduziu-se numa deterioração da confiança em vários segmentos 

dos mercados financeiros a nível global, com quedas significativas nos mercados 

accionistas e com uma diminuição abrupta da liquidez nos mercados monetários 

interbancários das principais economias avançadas e nos mercados de dívida privada, 

em particular nos mercados de financiamento por grosso das instituições financeiras. A 

transmissão destes desenvolvimentos à actividade das principais economias avançadas 

e, mais recentemente, às economias emergentes, amplificou a dinâmica de 

desaceleração já presente em várias destas economias, nomeadamente aquelas onde 

se observaram correcções significativas nos mercados imobiliários. 

Neste quadro de redução rápida das expectativas relativamente à actividade 

económica mundial, observou-se a partir de meados de 2008, uma acentuada 

correcção em baixa dos preços das matérias-primas, em particular do petróleo, após o 

fortíssimo aumento verificado desde 2007. Tal conduziu à inversão do aumento das 

expectativas de inflação observado na primeira metade do ano. Em conjugação com a 

dinâmica de desaceleração da actividade, isso levou à generalização de políticas mais 

acomodatícias pelas autoridades monetárias, incluindo o Banco Central Europeu.  

Adicionalmente, na sequência das graves perturbações no sistema financeiro e da 

concretização dos seus efeitos sobre as economias, foram anunciadas diversas 

medidas a nível internacional com o objectivo de reforçar a confiança e restabelecer o 

funcionamento regular dos mercados financeiros. 

A propagação destes desenvolvimentos a uma pequena economia aberta e plenamente 

integrada como a portuguesa ocorreu em várias dimensões, todas elas interligadas. 

Por um lado, teve implicações desfavoráveis sobre a procura externa dirigida à 

economia portuguesa e, face à elevada incerteza quanto à magnitude da 

desaceleração a nível interno e externo e quanto ao novo equilíbrio no qual 

estabilizarão os mercados financeiros, tendeu a adiar decisões de consumo e de 

investimento. Por outro lado, a turbulência nos mercados monetários e nos mercados 

de financiamento por grosso implicou o aumento das taxas de juro do crédito bancário 

e contribuiu para a maior restritividade das condições de financiamento do sector 

privado não financeiro, em particular no crédito às empresas, e para o acréscimo de 

exigência quanto às condições de solvabilidade dos agentes económicos.  

Não obstante, importa sublinhar que o crédito interno manteve um forte dinamismo 

em 2008, que foi sustentado pelo sistema bancário através de um aumento substancial 

dos depósitos de clientes e da manutenção de algum acesso ao financiamento nos 
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mercados por grosso, apesar das condições adversas prevalecentes nos mercados 

financeiros. 

A transmissão gradual destes choques traduziu-se na desaceleração da economia 

portuguesa ao longo de 2008. Tanto o abrandamento da procura externa como as 

incertezas decorrentes da crise financeira deverão perdurar no futuro próximo, 

podendo mesmo, por via do acelerador financeiro, contribuir para condições de 

financiamento ainda mais restritivas. Esse risco, a par com as dificuldades reportadas 

pelos bancos com respeito ao seu financiamento e à captação de fundos próprios, 

ampliaria os efeitos sobre a economia real, o que exigiu, também em Portugal, a 

adopção de medidas excepcionais de resposta à crise financeira. 

No contexto de um enquadramento internacional adverso, em conjugação com o baixo 

crescimento tendencial que resulta dos incentivos gerados pelo quadro institucional e 

estrutural da economia portuguesa, as estimativas apontaram um crescimento do PIB 

em 2008 de 0,5 %, face a 1,9 % em 2007. Este valor reflecte uma estimativa de 

menor crescimento das componentes da procura mais sensíveis à crescente 

deterioração do enquadramento externo, em particular as exportações e o 

investimento.  

Por seu turno, a taxa de inflação, medida pela variação média anual do Índice 

Harmonizado de Preços no Consumidor (IHPC), situou-se em 2,9 %, face a 2,4 % no 

ano anterior. A actual projecção para a taxa de inflação em 2008 reflecte em particular 

a evolução dos preços dos bens energéticos nos meses mais recentes.  

 

2.1.2 Economia Portuguesa 
 

Projecções do Banco de Portugal 

Taxa de variação em % 2007 2008
Consumo privado 1,5% 1,4%
Consumo público 0,3% 0,2%
Investimento 3,2% -0,8%
Procura interna 1,7% 1,0%
Exportações 7,6% 1,4%
Importações 5,9% 2,6%
PIB 1,9% 0,5%
Inflação 2,4% 2,9%
Balança Corrente e de Capital (% do PIB) -8,2% -8,9%  
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A forte desaceleração da economia portuguesa em 2008 terá reflectido, do lado da 

oferta, uma acentuada diminuição do contributo da produtividade total dos factores 

para o crescimento da actividade e uma desaceleração da produtividade aparente do 

trabalho, num quadro de criação moderada de emprego e de manutenção da taxa de 

desemprego em níveis historicamente elevados. Do lado da procura, a desaceleração 

económica esteve associada à evolução quer da procura interna quer das exportações. 

Como seria de esperar, o investimento e as exportações foram particularmente 

influenciados pelo quadro de deterioração crescente das perspectivas quanto ao 

crescimento económico interno e externo. No que se refere ao investimento, as actuais 

estimativas apontam para que a trajectória positiva observada em 2007 tenha sido 

interrompida, tendo-se observando uma nova diminuição do investimento em 2008, 

com um abrandamento generalizado das suas componentes. Relativamente às 

exportações de bens e serviços, e num quadro de desaceleração da procura externa, 

importa notar que as actuais estimativas apontam para alguma queda de quota de 

mercado em 2008. A desaceleração das exportações reflecte um menor dinamismo 

quer das exportações de bens, iniciada já em meados de 2007, quer a acentuada 

desaceleração das exportações de serviços, observada a partir do início de 2008. Em 

contraste, o consumo privado, em particular na componente de não duradouros, 

apresentou um perfil mais alisado, sustentado em parte num forte crescimento do 

crédito ao consumo, e deverá traduzir-se numa nova descida da taxa de poupança dos 

particulares. 

 
 
3 CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE 
 
 
3.1 Estrutura Orgânica 
 
O Município de Moimenta da Beira é uma pessoa colectiva do direito público – N.P.I.C. 
506 664 686 / C.A.E. 84113, exercendo as alterações conferidas por lei das autarquias 
locais. A Câmara Municipal é o órgão executivo, reunindo-se quinzenalmente no Salão 
Nobre do Edifício dos Paços de Concelho, estando as suas competências e regime 
jurídico de funcionamento definidos nos artigos 56º e seguintes da Lei nº169/99, de 18 
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº5-A/2002, de 11 de Janeiro.  
  
A macroestrutura, bem como as atribuições e competências dos serviços municipais 
encontram tipificadas em Regulamento Interno dos Serviços, Estrutura Orgânica 
aprovado por unanimidade em reunião ordinária da Câmara Municipal em 30 de 
Novembro de 2001. 
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3.2 Sistema de Informação Contabilística 
 
 
O sistema contabilístico consiste num conjunto de tarefas, métodos, regras e registos, 

através do qual se processam as operações como meio de manter a informação 
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financeira e envolve a identificação, a agregação, a análise, o cálculo, a classificação, o 

lançamento nas contas, o resumo e o relato das várias operações e acontecimentos.  

  

O sistema de informação contabilística das autarquias locais encontra-se 

regulamentada pela Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto (Lei das Finanças Locais), alterado 

pelas Leis n.º 87-B/98, de 31/12, e n.º 94/2001 de 20/8 e pelo Decreto-Lei n.º 54-

A/99, de 22/2 (POCAL), alterado pela Lei n. º162/99, de 14/9, pelo Decreto-Lei n.º 

315/2000 de 2/12 e pelo Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 5/4.  

  

Este sistema contabilístico que segue, no seu essencial, as regras e princípios da 

contabilidade pública, revelando as operações que decorrem do conjunto de actos 

administrativos realizados pelo município, como sejam:  o  tratamento  e  registo  das  

operações  de  arrecadação  de  receitas  e  a  realização  de  despesas, preparação,  

controlo,  detecção  de  desvios,  elaboração    de  alterações  e  revisões,  preparação  

da  conta  e apuramento  do  saldo  final  do  exercício,  tendo  em  conta  os  fins  de  

natureza  política  e  administrativa prosseguidos, não havendo  preocupações  do 

lucro mas sim do interesse  público.  

A principal função da contabilidade pública é garantir o controlo da legalidade, não 

consistindo apenas no registo dos factos patrimoniais à medida que eles ocorrem, mas 

também na expressão do conjunto de regras e princípios jurídicos que fundamentam 

toda a gestão económico-financeira dos organismos públicos.  

  

Com aplicação do POCAL – Plano Oficial da Contabilidade das Autarquias Locais, 

procurou-se aproximar a contabilidade pública/autárquica das directrizes próprias da 

contabilidade empresarial, por forma a promover a obtenção de informações 

indispensáveis à gestão da entidade, nomeadamente da sua situação patrimonial, dos 

resultados obtidos e à formulação de políticas de planeamento e controlo das suas 

diversificadas actividades.  

  
O novo sistema contabilístico aplicado nas autarquias locais e preconizado pelo POCAL 

incorpora, de forma integrada, três grandes subsistemas: Contabilidade Orçamental, 

Contabilidade Patrimonial e Contabilidade de Custos.  
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Desde o ano de 2002, o Município de Moimenta da Beira adoptou, em regime de 

exclusividade, o sistema contabilístico preconizado pelo POCAL, sendo este o sétimo 

ano de apresentação do Relatório de Prestação de Contas “formatado” segundo linhas 

orientadoras do POCAL.  

A contabilidade deste município é processada informaticamente através de um sistema 

de informação integrado que permite que a informação de diferentes aplicações 

informáticas seja recolhida pela aplicação “POCAL”.   

Com a implementação do POCAL, em 2002, pretendeu esta autarquia local, 

implementar um sistema integrado de gestão operacional e de tratamento de 

informação económico-financeira, assente, fundamentalmente, na interligação de 

todas as aplicações informáticas de cariz administrativo, que permitisse uma melhoria 

significativa dos procedimentos (circulação documental) bem como, do controlo 

operacional dos procedimentos.  

O sistema informático, assenta principalmente na partilha por todas as aplicações, de 

um conjunto de bases de dados informativas sobre, principalmente, os contribuintes e 

fornecedores.  

Este sistema permite ainda a contabilização automática em todas as fases de um 

processo de despesa e/ou de receita, nos respectivos subsistemas da económica, 

patrimonial e de custos.  

Relativamente a um processo de despesa, que apenas pode ser realizado na Secção de 

Aprovisionamento e Gestão Administrativa de Fornecimentos ou na Secção de Obras 

Públicas, sendo no entanto, apenas validado na Secção de Contabilidade.  

No que concerne á receita, os Serviços competentes emitem, conferem e enviam as 

guias de receita para a tesouraria.  
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4  ANÁLISE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

 

Os documentos previsionais e de planeamento, concretamente as Grandes Opções do 

Plano e Orçamento, definiram para 2008, as principais escolhas de política de 

desenvolvimento para o concelho, identificando os projectos prioritários e mobilizando 

os recursos técnicos, humanos e financeiros necessários á sua execução.    

  

Em matéria da Contabilidade Orçamental, a prestação de contas é feita em termos de 

execução dos documentos previsionais “ Orçamento e Grandes Opções do Plano de 

2008”.   

  

A execução dos documentos orçamentais consubstancia-se no desenvolvimento das 

acções necessárias à arrecadação de receitas previstas e à realização de despesas 

inscritas no Orçamento, visando alcançar os objectivos fixados nas Grandes Opções do 

Plano.   

  
 
4.1 EXECUÇÃO GLOBAL DO ORÇAMENTO 
 
 
4.1.1 Orçamento Inicial vs Final e Executado  
 
A análise da contabilidade orçamental, permite-nos acompanhar todo o processo de 

realização de despesas e arrecadação de receitas.   

Com o objectivo de avaliar, quer a fiabilidade do orçamento apresentado, quer a 

capacidade financeira da sua execução em função do montante das receitas 

efectivamente arrecadadas, bem como da actividade de planeamento, procede-se à 

apresentação do Quadro nº 2, com os valores do orçamento inicial, final e executado, 

da receita e da despesa, e respectivos desvios.  

Este estudo, baseado nos mapas de execução orçamental que fazem parte dos 

documentos de prestação de contas da Autarquia, visa, numa primeira abordagem, 

comparar o valor do orçamento inicial e corrigido final, resultado das modificações 

orçamentais, com os valores da execução orçamental a fim de evidenciar os desvios de 

execução mais significativos.  
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Refira-se que, no âmbito  da análise deste capítulo, as taxas de execução da despesa, 

reportam-se a obrigações efectivamente pagas e não a despesa traduzida no total das 

obrigações assumidas para com terceiros (despesa facturada). 

 
Quadro nº 2 – Execução do Orçamento 2008 
 
 

 
 
Do observado no quadro nº2 – Execução do Orçamento 2008 resulta que o total do 

Orçamento aprovado para o ano 2008 foi de 17.872.554,27 € sendo o total da receita 

cobrada de 10.767.298,32 € e o total da despesa executada de 10.782.194,56 €. Do 

mesmo, se pode constatar que o grau de execução situou-se em 60,24% na receita e 

60,33% na despesa.     

  

Comparando as taxas de execução ao nível das cobranças e dos pagamentos em 

relação ao ano anterior (comportamento do valor cobrado e pago face ao previsto 

corrigido), verifica-se que durante o ano de 2008, a execução tanto da receita como da 

despesa ronda os 60%, enquanto que durante o ano de 2007, este valor foi inferior, 

apresentando uma execução da despesa de 59,50% e da receita de 58,38%.  

   

No âmbito  das receitas e despesas de natureza Corrente é notória uma boa 

performance da sua execução, acima dos 80% e que traduz por inerência em baixos 

desvios.  

O mesmo não se poderá dizer quanto ás rubricas de natureza de Capital, que 

apresentaram baixos valores de execução, situando-se abaixo dos 50%.  

    

No lado da despesa é importante referir que esta execução, se reporta à relação entre 

Despesa Paga e Despesa Orçada, quando em rigor o que deveria ser comparado para 
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avaliar a fiabilidade da Elaboração do Orçamento deveria ser a relação entre a Despesa 

Realizada e a Despesa Orçada, o que traduziria níveis de execução mais elevados que 

rondariam os 89%. 

 

De seguida demonstra-se graficamente as oscilações do Orçamento global da Receita e 

da Despesa: 

 
 
Gráfico nº 1 
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Gráfico nº 2 
 

Comparação entre Despesa Orçamental Inicial, Final e Executada
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4.1.2 Resumo da Execução Orçamental 
 
Assistiu-se no ano económico de 2008 a um crescimento das receitas arrecadas e das 

despesas pagas, na ordem dos 11,71% e 9,76% respectivamente.   

Comparando com a gerência do ano anterior, temos o seguinte quadro: 
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Quadro nº 3 
 

 
 
Do quadro apresentado, verifica-se que relativamente ao ano de 2007, a arrecadação 

de Receitas Correntes aumentou 10,28%, tendo as Receitas de Capital apresentado 

um acréscimo de 14,08%.  

As Despesas Correntes sofreram um acréscimo de 9,59% e as Despesas de Capital um 

aumento de 9,94% relativamente ás realizadas no ano de 2007. 

 
 
4.1.3 Evolução entre Receita e Despesa 
 

• Evolução dos Fluxos Monetários 
 
Interessa no âmbito desta análise avaliar as componentes que detêm reflexos no saldo 

final da conta de gerência. Pretende-se, designadamente, relacionar a evolução das 

despesas e receitas efectivas confrontando-a com o desenvolvimento, quer do saldo 

corrente do exercício (receita corrente – despesa corrente), quer do capital (receita de 

capital – despesa de capital), com o objectivo de avaliar uma possível fonte de 

financiamento da gerência seguinte.   

 
Quadro nº 4 
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Gráfico nº 3 
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Ao longo dos últimos dois anos o montante de receitas correntes cobradas é superior 

ao montante de despesas pagas, o que traduz saldos correntes positivos, a designada 

poupança corrente bruta. A relação inversa é estabelecida quanto às rubricas de 

natureza de capital, originando saldos de capital negativos.  

Deste modo, pode-se concluir que parte importante das despesas de capital pagas 

foram financiadas, quer pela poupança corrente geradas no exercício, quer pelo saldo 

transitado da gerência anterior. 

 
 

• Poupança Corrente 
 
 
O princípio do equilíbrio orçamental consagrado no ponto 3.1.1 do POCAL, determina 

que o orçamento deve prever os recursos necessários para cobrir todas as despesas, e 

as receitas correntes devem ser pelo menos igual á despesa corrente.   

Esta norma manteve-se presente na execução orçamental desenvolvida pela autarquia, 

funcionando, assim, como forma de contenção do déficit orçamental e de formação da 

poupança corrente, com vista  à sua aplicação na despesa de investimento.  

Com este princípio orçamental, pretende-se afectar ao investimento a globalidade da 

receita de capital e ainda uma percentagem da receita denominada Poupança 

Corrente.  

De facto, em termos previsionais corrigidos, ao apresentar-se uma Receita Corrente de 

8.136.331,00 €, e uma Despesa Corrente de 8.036.639,36 €, está-se a propor uma 

poupança corrente de 99.691,64 €. Em termos de execução orçamental, foi possível 



PRESTAÇÃO DE CONTAS 2008
 

 
realizar uma Poupança Corrente de 988.354,66 €, uma vez que se registou uma 

Receita Corrente de 6.515.436,06 € e uma Despesa Corrente de 5.527.081,40 €. A 

Poupança Corrente do exercício económico 2008 cresceu cerca de 14,28% em relação 

ao registado no ano anterior.  

 
 
Gráfico nº 4 
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• Fluxos de Caixa 
 

O mapa de fluxos de caixa funciona como um documento síntese de toda a execução 

orçamental, articulando e equilibrando os recebimentos e os pagamentos, quer das 

operações orçamentais quer de operações de tesouraria.  

O resultado dos movimentos financeiros ocorridos durante a gerência de 2008, aparece 

descrito no Quadro nº 5, verificando-se que as entradas de fundos correspondem a 

cerca de 11,4 milhões de euros – 10,7 milhões euros provenientes de receitas 

orçamentais e cerca de 0,5 milhões de operações de tesouraria.  

 
Quadro nº 5 
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4.1.3.1 RECEITA 

 
4.1.3.1.1 Execução Orçamental da Receita 
 
Com base no quadro nº 6, comparando o valor orçado das Receitas Totais 

(17.872.554,27 €), com o efectivamente arrecadado (10.767.298,32 €) no ano 

económico em análise, obtém-se uma taxa de execução de 60,02 %, ou seja, o valor 

da cobrança efectiva foi inferior ao inicialmente previsto corrigido em 7.105.255,95 €.   

 
Quadro nº 6 
 

 
 
Relativamente às Receitas Correntes, verificou-se que a totalidade das receitas, 

efectivamente cobradas, são inferiores às orçadas, em 1.620.894,84 €, 

correspondendo a uma taxa de execução do orçamento das receitas correntes de 

80,1%.   

  

Da análise do quadro, acima apresentado, denota-se que no geral as Receitas de 

Capital cobradas foram inferiores ás orçamentadas, em 5.484.361,01 €, 

correspondendo a uma taxa de execução de 43,7%.  

  

Em termos globais, a taxa de execução das Receitas Totais apresenta um acréscimo de 

cerca de 2,7 pontos percentuais, relativamente  ao verificado no ano anterior, dado 
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que o valor das receitas totais no ano 2007 foi de 9.638.917,56 €, ou seja, menos 

1.128.380,76 €. 

 

Gráfico nº 5 
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A análise da execução das Receitas Correntes permite-nos apreciar a excelente 

performance a nível dos Impostos Directos (86,2%), Rendimentos de Propriedade 

(75,1%) e Transferências correntes (94%).  

  

Por outro lado, as Receitas de Capital detiveram uma melhoria na taxa de execução 

face ao ano anterior, no entanto, muito inferior às receitas correntes. Tal situação 

resulta da inexistência da venda de bens de investimento, designadamente terrenos e 

habitações, bem como do não recebimento de fundos comunitários na sua plenitude e 

de contratos programa celebrados.  

 

 
4.1.3.1.2 Estrutura e evolução da Receita 
 
 

Com base nos valores descritos no quadro nº 7 e atendendo à estrutura primária das 

receitas, verifica-se que no exercício económico de 2008, o Município de Moimenta da 

Beira arrecadou 6.515.436,06 € de Receitas Correntes e 4.251.862,26 € de Receitas de 

Capital, perfazendo um total de 10.767.298,32 € de Receitas Municipais. Relativamente   

ao ano anterior, verifica-se um acréscimo de receitas arrecadadas de 11,7%. 
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Quadro nº 7 
 

 
 
Constata-se que no ano de 2008, 60,5% das Receitas Totais são relativas a receitas de 

natureza corrente enquanto que as receitas de capital representam 39,5% das 

Receitas Totais arrecadadas pelo município no ano de 2008.  

 

 
Quadro nº 8 
 

 
 
Pela análise do quadro nº8 constata-se que as principais fontes de recursos desta 

Autarquia Local, no ano de 2008, foram compostas, no seu essencial, por 

Transferências Correntes (39,02%), por Transferências de Capital (28,89%), Impostos 

Directos (8,75%) e por Venda de Bens e Serviços Correntes (6,93%).   
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As Transferências – Correntes e Capital – têm um peso importante na estrutura da 

Receita (53,52%), com uma ligeira vantagem das correntes, mostrando a elevada 

dependência que a autarquia tem perante os  Fundos Municipais (Fundo de Equilíbrio 

Financeiro, Fundo Social Municipal e Participação Directa e Variável no IRS). De 

Salientar que a importância destes Fundos Municipais se revela maior nas 

transferências correntes. 

 
As Transferências Correntes e de Capital constituem recursos financeiros auferidos sem 

qualquer contrapartida, tendo a sua origem em verbas transferidas directamente do 

Orçamento de Estado para o Município (Fundo de Equilíbrio Financeiro, Fundo Social 

Municipal e Participação Directa e Variável no IRS) e em verbas originárias de 

comparticipações, dotações e subsídios provenientes do Orçamento de Estado 

(contratos-programa, protocolos, acordos de colaboração) e do Orçamento da 

Comunidade Europeia. Desta forma, este tipo de fundos, dada a sua origem, não são 

considerados recursos financeiros locais, apesar de constituírem fundos próprios da 

Autarquia.   

Os Fundos Municipais mencionados consubstanciam a participação dos municípios nos 

impostos do Estado nos termos do artigo 19º da Lei das Finanças Locais.   

  

No cumprimento da norma constitucional da participação nos impostos do Estado, a 

Lei da Finanças Locais preceitua a participação dos municípios nos impostos (directos e 

indirectos) do Estado, nos dois impostos directos mais importantes, sobre o 

rendimento das pessoas singulares (IRS) e das pessoas colectivas (IRC) e ainda no 

principal imposto (indirecto) sobre a despesa, o Imposto Sobre o Valor Acrescentado 

(IVA). Neste sentido, as transferências do Orçamento de Estado para os municípios 

deixaram de estar indexadas ao aumento percentual do IVA orçado, passando-se a 

lidar com a cobrança efectiva dos três impostos. 

 

Especificamente, o Fundo de Equilíbrio Financeiro (FEF) é repartido da seguinte 

forma:   

• a) 50% Como Fundo Geral Municipal (FGM);   

• b) 50% Como Fundo de Coesão Municipal (FCM). 
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O Fundo Geral Municipal (FGM) procura dar aos municípios um financiamento ao 

nível  das responsabilidades que vinham tendo, “dotando os municípios de condições 

financeiras adequadas ao desempenho das suas atribuições, em função dos 

respectivos níveis de funcionamento e investimento. “ (artigo 22º da Lei nº2/2007, de 

15 de Janeiro). 

 
O Fundo de Coesão Municipal (FCM) visa reforçar a coesão municipal, fomentando 

a correcção de assimetrias, em benefício dos municípios menos desenvolvidos, 

pretendendo-se, desta forma, realizar um esforço acentuado na eliminação de 

disparidades. 

 

O Fundo Social Municipal (FSM) constitui uma transferência financeira do 

Orçamento do Estado consignada ao financiamento de despesas determinadas, 

relativas a atribuições e competências dos municípios associadas a funções sociais, 

nomeadamente na educação, na saúde ou na acção social. 

 

Os municípios têm direito, em cada ano, a uma Participação Directa e Variável até 

5% do IRS " dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na respectiva circunscrição 

territorial, relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior, calculada sobre a 

respectiva colecta líquida das deduções previstas no n.º 1 do artigo 78.º do Código do 

IRS. A participação referida no número anterior depende de deliberação sobre a 

percentagem de IRS pretendida pelo município, a qual deve ser comunicada por via 

electrónica pela respectiva câmara municipal à Direcção-Geral dos Impostos, até 31 de 

Dezembro do ano anterior àquele a que respeitam os rendimentos. No entanto em 

2008 a participação dos municípios no IRS é de 5%, ou seja, o reflexo da deliberação, 

da percentagem de participação directa e variável do município no IRS, tomada em 

2008, apenas terá reflexo nas finanças do município em 2009 – ano de apuramento e 

transferência de receita pelo Orçamento de Estado. 

 

Importa referir que no presente documento, as receitas com a designação 

“Participação Fixa no IRS”, representam contabilisticamente a Participação Fixa do 

IRS acima descrita, conforme indicações da DGAL. 
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4.1.3.2 DESPESA 
 
4.1.3.2.1 Execução Orçamental da Despesa 
 
A análise do quadro nº9 permite-nos avaliar a despesa sob a perspectiva económica, 

identificando-se, por um lado, o destino privilegiado das despesas – correntes e capital 

– e, por outro, a sua natureza – despesas com pessoal, aquisição de bens e serviços, 

transferências, encargos financeiros, investimento, etc.  

Podemos constatar que, a dotação da despesa sofreu alterações consideráveis com as 

modificações orçamentais realizadas durante o ano, beneficiando quer as despesas 

correntes quer de capital.   

 
Quadro nº 9 
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Com base no quadro acima, comparando o valor orçado das Despesas Totais 

(17.872.554,27 €), com o efectivamente realizado (10.782.194,56 €) no ano 

económico em análise, obtém-se uma taxa de execução a nível  das despesas de 

60,3%, ou seja, o valor efectivo da despesa realizada foi inferior ao inicialmente 

previsto em 7.782.194,56 €.   

 

Gráfico nº 6 
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O montante pago em 2008 (10.782.194,56 €) foi superior ao de 2007 (9.823.035,88 

€), assim como a taxa de execução de 2008 de 60,3% comparada com a de 2007, teve 

um aumento de 2,90%.  

Da análise dos dois agregados da despesa, verifica-se que a execução ao nível das 

despesas correntes foi cerca de 68,8% em contraposição com os 53,4% das despesas 

de capital. 

Do lado das despesas correntes, há a salientar o nível da execução das transferências, 

o que demonstra o apoio da autarquia a diversas entidades, Juntas de Freguesia e 

Instituições, nomeadamente sem fins lucrativos.    

 

 
4.1.3.2.2 Estrutura e Evolução da Despesa Global 

 
• Estrutura da Despesa Global 

 
No presente Relatório de Gestão, optou-se por avaliar não apenas a execução 

orçamental da despesa em termos de pagamento, mas dar particular relevância à 
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despesa facturada. Efectivamente, só uma análise à despesa facturada permite aferir a 

verdadeira dinâmica sobre a realização de despesa.  

No âmbito  da análise da estrutura geral da despesa, insere um quadro representativo 

da despesa facturada, paga e prevista durante o exercício económico de 2008.   

 

Quadro nº 10 
 

 
 
No ano 2008, a despesa global realizada, situou-se nos 15.914.775,05 € e a despesa 

paga em 10.782.194,56 €.  

 A elevada taxa de execução da despesa realizada, que ronda globalmente os 89%, 

demonstra o rigor da elaboração do orçamento, sendo ainda mais evidente no caso 

concreto das despesas correntes, ao atingir os 92,4%.  

Avaliando a estrutura geral da despesa realizada, apura-se que a despesa de capital 

teve um peso superior às despesas correntes, e que representam o cômputo geral das 

despesas 53,3%.  

Do ponto de vista financeiro, constata-se que o maior esforço de pagamento foi 

canalizado para as despesas de carácter correntes. 

 
Gráfico nº 7 
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• Evolução da Despesa Global 
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As despesas realizadas pela Autarquia, no ano de 2008, cifram-se em 10.782.194,56 € 

verificando-se um acréscimo de cerca de 959.158,68 € em relação aos gastos 

efectuados no exercício económico de 2007. Nesta linha, constata-se que as Despesas 

Correntes aumentaram cerca de 9,59% e as Despesas de Capital aumentaram 9,94%, 

em relação aos valores registados no exercício económico de 2007.  

 

Quadro nº 11 
 

 
 
 
Para uma melhor percepção da repartição das despesas totais realizadas e pagas, 

durante o ano 2008, procede-se à apresentação do seguinte quadro e gráfico (quadro 

n.º12 e o gráfico nº8):   

 
Quadro nº 12 
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Pela análise da estrutura da despesa paga no ano económico em questão temos que, 

em termos de execução, as despesas correntes tiveram um maior peso que as 

despesas de capital.  

  

Apesar de tudo, à semelhança do que tem acontecido nos últimos anos, o contributo 

mais elevado para a totalidade das despesas pagas é o da Aquisição de Bens de 

Capital, seguindo-se as Despesas com Pessoal e a Aquisição de Bens e Serviços 

Correntes.  

  

As transferências correntes e de capital, que têm a ver com comparticipações do 

Município em investimentos intermunicipais, com transferências para freguesias e para 

diversas colectividades culturais, desportivas, recreativas e de solidariedade social do 
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concelho, continuam a deter um peso significativo na execução orçamental desta 

autarquia, representando, no ano económico de 2008, 10,9% das Despesas Totais.  

 
Gráfico nº 8 
 

Desagregação das Despesas Pagas 

0,0% 5,0% 10,0% 15,0% 20,0% 25,0% 30,0% 35,0% 40,0% 45,0%

PESSOAL

AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

JUROS E OUTROS ENCARGOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

ACTIVOS FINANCEIROS

PASSIVOS FINANCEIROS

 
 
Dada a relevância que assumem os valores da despesa corrente em relação à 

aquisição de bens e serviços, os quadros seguintes mencionam alguns dos principais 

custos suportados pela autarquia designadamente custos ambientais e custos 

suportados com a educação.   

 

Aquisição de Água 
 
 

TOTAL 364.985,86 €       18.249,29 €      5.680,60 €      388.915,76 €      661.056,30

716,63 €         27.069,49 €        
Dezembro 43.418,00 24.670,11 €         1.233,51 €        762,66 €         26.666,28 €        
Novembro 44.171,00 25.097,96 €         1.254,90 €        

923,64 €         34.279,51 €        
Outubro 50.826,00 28.879,33 €         1.443,97 €        830,94 €         31.154,24 €        

Setembro 55.909,00 31.767,49 €         1.588,37 €        

1.220,17 €      44.197,86 €        
Agosto 74.597,00 42.386,02 €         2.119,30 €        1.226,55 €      45.731,87 €        
Julho 75.644,30 40.931,13 €         2.046,56 €        

--- 31.812,13 €        
Junho 60.143,00 32.543,38 €         1.627,17 €        --- 34.170,55 €        
Maio 55.992,00 30.297,27 €         1.514,86 €        

--- 27.261,78 €        
Abril 53.931,00 29.182,61 €         1.459,13 €        --- 30.641,74 €        

Março 47.983,00 25.963,60 €         1.298,18 €        

--- 27.275,42 €        
Fevereiro 50.435,00 27.290,38 €         1.364,52 €        --- 28.654,90 €        

Janeiro 48.007,00 25.976,59 €         1.298,83 €        

Sistema ATMAD

Volume (m3) Fact. s/ IVA (€) IVA (€) T.R.H. (€) Fact. Total (€)
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Sistema ATMAD - Valor total facturado mensalmente 
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Considerando os mapas anteriores verifica-se que durante ao ano 2008, só valor 

dispendido com a aquisição de água à empresa Águas de Trás-os-Montes e Alto Douro 

ascendeu a 388.915,76 €.   

 
 
Águas Residuais 
 

TOTAL 180.488,93 €         311.675,00 170.535,29 €       8.526,76 €        1.426,87 €      

186,37 €         13.598,76 €           
Dezembro 22.481,00 12.773,70 €         638,69 €           249,38 €         13.661,77 €           
Novem bro 22.481,00 12.773,70 €         638,69 €           

342,38 €         19.269,24 €           
Outubro 24.503,00 13.922,60 €         696,13 €           223,15 €         14.841,88 €           

Setembro 31.724,00 18.025,58 €         901,28 €           

333,62 €         18.685,60 €           
Agosto 33.166,00 18.844,92 €         942,25 €           341,35 €         20.128,52 €           
Julho 32.301,00 17.478,07 €         873,90 €           

--- 16.794,29 €           
Junho 31.724,00 17.139,70 €         856,99 €           --- 17.996,69 €           
Maio 30.282,00 15.994,56 €         799,73 €           

--- 15.441,88 €           
Abril 28.839,00 14.878,12 €         743,91 €           --- 15.622,03 €           

Março 27.179,00 14.706,56 €         735,33 €           

--- 14.182,29 €           
Fevereiro 24.514,00 13.264,53 €         663,23 €           --- 13.927,75 €           

Janeiro 24.962,00 13.506,94 €         675,35 €           

Sistem a ATMAD

Volume (m3) Fact. s/ IVA (€) IVA (€) T.R.H. (€) Fact. Total (€)

 
 
 

Sistema ATMAD - Valor total facturado mensalmente 
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Do mesmo modo, constatamos que o valor dispendido apenas com a aquisição do 

serviço de tratamento de águas residuais à empresa Águas de Trás-os-Montes e Alto 

Douro ascendeu a 180.488,93 €.   

 

Em conclusão, o valor anual facturado pela empresa Águas de Trás-os-Montes e Alto 

Douro totalizou 569.404,69 €, o que representa uma facturação média mensal de 

47.450,39 €. 

 
 
Resíduos sólidos Urbanos 

 

Janeiro 248,20 10.424,40 €         620,50 €          11.044,90 €         6.080,40 €           17.125,30 €         856,27 €           17.981,57 €          
Fevereiro 211,40 8.878,80 €           528,50 €          9.407,30 €           13.039,95 €          22.447,25 €         1.122,36 €        23.569,61 €          

Março 248,70 10.445,40 €         621,75 €          11.067,15 €         13.039,95 €          24.107,10 €         1.205,36 €        25.312,46 €          
Abril 253,66 10.653,72 €         634,15 €          11.287,87 €         13.039,95 €          24.327,82 €         1.216,39 €        25.544,21 €          
Maio 248,20 10.424,40 €         620,50 €          11.044,90 €         13.029,45 €          24.074,35 €         1.203,72 €        25.278,07 €          

Junho 259,36 10.893,12 €         648,40 €          11.541,52 €         13.039,95 €          24.581,47 €         1.229,07 €        25.810,54 €          
Julho 293,24 12.316,08 €         733,10 €          13.049,18 €         13.039,95 €          26.089,13 €         1.304,46 €        27.393,59 €          

Agosto 357,74 15.025,08 €         894,35 €          15.919,43 €         13.039,95 €          28.959,38 €         1.447,97 €        30.407,35 €          
Setembro 287,40 12.070,80 €         718,50 €          12.789,30 €         13.039,95 €          25.829,25 €         1.291,46 €        27.120,71 €          
Outubro 251,32 10.555,44 €         628,30 €          11.183,74 €         13.039,95 €          24.223,69 €         1.211,18 €        25.434,87 €          

Novembro 231,26 9.712,92 €           578,15 €          10.291,07 €         13.039,95 €          23.331,02 €         1.166,55 €        24.497,57 €          
Dezembro 253,18 10.633,56 €         632,95 €          11.266,51 €         13.039,95 €          24.306,46 €         1.215,32 €        25.521,78 €          

Média Mês 261,97 11.002,81 €         654,93 €          11.657,74 €         12.459,11 €          24.116,85 €         1.205,84 €        25.322,69 €       
Total 3.143,66 132.033,72 €    7.859,15 €     139.892,87 €    149.509,35 €     289.402,22 €     14.470,11 €    303.872,33 €     

Resíduos Sólidos Ubanos  - Gestão de Resíduos 2008
Quantidade 
produzida 

(ton) 

Valor em alta s/ 
IVA (€) 

Taxa geral de 
resíduos

Valor Total em 
Alta s/ IVA (€) 

Valor Total em 
Baixa s/ IVA (€) 

Valor total s/ 
IVA (€) 

IVA (€) Valor Total (€)

 
 

Valor total mensal em 2008 (€)
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Valor Mensal - Baixa (€)

2 por. méd. móv. (Valor
Mensal - gestão de
resíduos (€))

 
 
Ao analisarmos os custos suportados com o tratamento e recolha de resíduos sólidos 

urbanos constatamos que no ano 2008 o seu valor totalizou 308.872,33 €, ou seja uma 

facturação média mensal no valor de 32.409,65 €. 
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Dado que o valor da receita obtida com o mesmo serviço ascendeu a 133.938,39 €, 

conclui-se que no ano de 2008 a Câmara Municipal obteve um déficit no valor de 

174.933,94 €. 

 
 

Educação 
 
Em seguida retrata-se individualmente os resultados operacionais no ano 2008, dos 

serviços directos protocolados com o Ministério da Educação, nomeadamente as 

actividades de enriquecimento curricular (AEC’s) no ensino básico, prolongamentos 

escolares do ensino pré-escolar, refeições e transportes escolares, onde se verifica um 

deficit significativo entre o valor das comparticipações e o valor dos custos, apenas 

nestes serviços, de 470.976,10 €. Não consideramos outros investimentos e outros 

custos com as actividades educativas e culturais desenvolvidas pelo Município. 
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Actividades de Enriquecimento 
Curricular Receita - DREN

Despesa - C.M. (Prof. 
+ Transportes) Dif.ª 

Janeiro a Junho 84.250,00 € 93.944,13  € -9.694,13 €

-4.425,08 €

-90.396,14 €

-137.600,83 €

Setembro a Dezembro 41.912,50 € 36.643,45  € 5.269,05 €

TOTAL 126.162,50 € 130.587,58 €

Auxiliares de Acção Educativa Receita - DREN
Despesa - C.M. 
(Vencimentos) Dif.ª 

Janeiro a Agosto 49.187,64 € 40.799,14  € 8.388,50 €

Setembro a Dezembro 32.463,17 € 23.400,66  € 9.062,51 €

TOTAL 81.650,81 € 64.199,80 € 17.451,01 €

Componente Social Receita - DREN
Despesa - C.M. 

(Ref.+Prolongament
os+ Transportes)

Dif.ª 

Janeiro a Julho 110.890,17 € 158.094,86  € -47.204,69 €

Setembro a Dezembro 90.396,14  €

TOTAL 110.890,17 € 248.491,00 €

Refeições 1.º Ciclo Receita - DREN
Despesa - C.M. 

(Ref.+ Aux. 
Económicos)

Dif.ª 

Janeiro a Junho 32.020,26 € 53.577,94  €

Setembro a Dezembro 16.919,76 € 47.306,14  €

TOTAL 48.940,02 € 100.884,08 €

Transportes Escolares Receita - DREN Despesa - C.M. Dif.ª 

Janeiro a Julho 30.821,00 € 250.394,01  €

Setembro a Dezembro 94.704,00 € 169.588,13  €

TOTAL 125.525,00 € 419.982,14 €

TOTAIS  FINAIS 493.168,50 € 964.144,60  €

-21.557,68 €

-30.386,38 €

-51.944,06 €

-219.573,01 €

-74.884,13 €

-294.457,14 €

-470.976,10 €  
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4.1.4 Análise da Despesa na Óptica das Grandes Opções do Plano 
 
As Grandes Opções do Plano traduz-se num instrumento político, corporizando uma 

sistematização de objectivos e de programas coordenados de acção para os 

concretizar.  

Nas Grandes Opções do Plano encontram-se definidas as linhas de desenvolvimento 

estratégico da Autarquia Local, e incluem, designadamente, o Plano Plurianual de 

Investimentos (PPI) e o Plano de Actividades Municipais (PAM). 

 

O Plano Plurianual de Investimentos (PPI), de horizonte móvel de quatro anos, inclui 

todos os projectos e acções, que implicam despesas de investimento, a realizar no 

âmbito  dos objectivos da autarquia local e explicita a respectiva previsão de despesa.   

 

A execução anual do Plano Plurianual de Investimentos, (em anexo), apresentam a 

execução deste documento previsional no ano de 2008, destacando o nível de 

execução financeira anual e global.   

O nível de execução financeira (em termos de pagamentos efectuados) do PPI, no 

exercício económico de 2008, é de 49,63%.   

 

O Plano de Actividades Municipais (PAM), inclui projectos e acções de índole corrente 

num dado ano.   

A execução anual do PAM, encontra-se expressa (em anexo) apresentando uma 

execução de 60,36%. 

 

Resumidamente, a execução das Grandes Opções do Plano de 2008, em termos da 

classificação funcional, é apresentado nos quadros nº 13 e 14. 

 
Quadro nº 13 
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Quadro nº 14 
 

• Evolução das GOP’s  
 

 
 
 



PRESTAÇÃO DE CONTAS 2008
 

 
5 ANÁLISE ECÓNOMICA E FINANCEIRA 

 
5.1 Enquadramento 
 
As restrições legais impostas às autarquias locais em relação à sua performance 

económico financeira e designadamente os níveis de endividamento, encontram-se 

enquadradas nas novas exigências de boa gestão financeira e orçamental, decorrentes 

do Pacto de Estabilidade e Crescimento (Resolução do Concelho Europeu sobre o Pacto 

de Estabilidade e Crescimento, de 17 de Junho de 1997, JOC 236, de 2 de Agosto de 

1997).  

A Lei nº91/2001, de 20 de Agosto introduziu perante o anterior regime (resultante da 

Lei nº6/91, de 20 de Fevereiro) uma importante reforma no domínio do 

enquadramento orçamental.  

Esta reforma no sentido de coordenação das finanças locais com as finanças estaduais, 

tem especialmente em conta o desenvolvimento de todo o País e a necessidade de 

atingir os objectivos e metas orçamentais traçados no âmbito  das políticas de 

convergência a que Portugal se tenha obrigado no seio da União Europeia. 

 

Neste espírito, a Lei Orgânica nº2/2002, de 28 de Agosto, veio definir novos limites de 

endividamento, permitindo à lei do Orçamento estabelecer limites específicos de 

endividamento anual da Administração Central do Estado, da Regiões Autónomas e das 

Autarquias Locais, compatíveis com o saldo orçamental calculado para o conjunto do 

sector público administrativo.  

Efectivamente, a partir de 2002 e no quadro destas medidas de estabilidade 

orçamental, não foi permitido qualquer acréscimo de endividamento líquido ao 

conjunto total das autarquias.  

Desde então, anualmente e para cada município, o governo calcula e fixa o respectivo 

limite de acréscimo de endividamento.   

 

A Nova Lei das Finanças Locais - LFL (Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro), define o 

conceito de endividamento líquido, nº1 artigo 36º - “ O montante do endividamento 

líquido municipal, compatível com o conceito de necessidade de financiamento do 

Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais (SEC 95), é equivalente à diferença 

entre a soma dos passivos, qualquer que seja  a sua forma,  incluindo nomeadamente 

os empréstimos contraídos, os contratos de  locação  financeira e as dívidas a 
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fornecedores, e a soma dos activos, nomeadamente o saldo de caixa, os depósitos em 

instituições financeiras, as aplicações de tesouraria e os créditos sobre terceiros”. 

O limite de endividamento líquido total de cada município, encontra-se definido no 

artigo 37º da LFL, sendo que este não pode exceder 125% da soma do montante das 

receitas provenientes dos impostos municipais, das participações do município no 

Fundo de Equilíbrio Financeiro, da participação no IRS, da derrama e da participação 

nos resultados das entidades do sector empresarial local, relativas ao ano anterior.  

 
 
5.2 Análise Patrimonial 
 

Balanço 
 
A elaboração do Balanço tem por base o princípio do acréscimo, pelo que fornece aos 

utilizadores das demonstrações financeiras uma imagem, não só das transacções 

passadas que envolveram pagamentos e recebimentos no exercício a que respeita, 

mas também os direitos e as obrigações a receber e a pagar, respectivamente, em 

exercícios futuros.  

De acordo com o disposto na alínea b) do ponto 13 – Relatório de Gestão, do POCAL 

(Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais), serve o presente capítulo para 

evidenciar uma análise síntese da situação económico-financeira da Autarquia. 

 
O Balanço, abrange os elementos acumulados até à data, sendo um documento 

estático, evidencia a posição financeira e patrimonial da Autarquia onde constam os 

seus bens, direitos e dívidas a pagar, permitindo assim uma análise precisa da 

composição qualitativa do património que representa.  

 

Saliente-se que é relevante termos em consideração as especificidades da 

Administração Local, que a diferencia do sector empresarial, dado que o seu âmbito 

não é a obtenção de lucro mas sim a satisfação das necessidades colectivas. 
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A evolução patrimonial da Autarquia no ano de 2008 permite-nos concluir que teve um 

incremento global em valor absoluto de 2.974.518,83 €, ou seja 6 %, repartida pelas 

seguintes rubricas: 

 

ACTIVO FIXO – apresenta um crescimento em valores absolutos de 2.641.509,41 €. A 

rubrica com crescimento mais acentuado foi a de Bens de Domínio Privado com  

2.867.289,10 € que contribuiu quase exclusivamente para que o activo fixo 

apresentasse um crescimento de 12% relativamente ao ano de 2007. 

Este contributo é explicado pelo peso que representa na estrutura do activo com 54% 

no ano 2008. 

 

O ACTIVO CIRCULANTE – apresenta uma variação de 39 % em relação ao ano 

anterior, incluindo as existências, as dívidas de terceiros e as disponibilidades. 

De salientar que os valores apresentados na rubrica de utentes, representam as 

dividas para com a Câmara Municipal resultante da prestação de serviços de água, 

saneamento e resíduos. 

A rubrica outros Devedores, menciona o valor referente a comparticipações de obras 

resultante da celebração de protocolos / contratos programa. 

 

FUNDOS PRÓPRIOS – Os Fundos próprios registaram um acréscimo de 9 %, justificado 

pela aplicação de resultados do ano transacto. 

 

PASSIVO – Teve aumento de 6%, a rubrica mais representativa com 6% que 

contribuiu principalmente para esta variação foram os acréscimos e diferimentos, 

nomeadamente ao nível dos proveitos diferidos, ou seja os subsídios ao investimento 

obtidos, que em valores absolutos aumentaram 771.031,73 €, contudo, são 

contabilizados no lado passivo do Balanço.  

 

No ano 2008 o valor dos empréstimos de Médio Longo Prazo tiveram um decréscimo 

no valor de 123.761,08 €, ou seja uma redução de 3%. Esta diminuição teria sido 

superior, caso não se tivesse contratado no ano um empréstimo no valor de 

422.554,27 € afecto ao investimento do Pavilhão Municipal.  

 



PRESTAÇÃO DE CONTAS 2008
 

 
No que concerne ao passivo exigível, que comporta a dívida a terceiros de médio longo 

e curto prazo, verifica-se um aumento relativamente a 2007 de valores absolutos 

19.000,00 euros.  
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C A L E N D Á R I O   D A   F A C T U R A Ç Ã O   A   P A G A R   P O R   F O R N E C E D O R
Reportado ao ano de 2008 e calculado por data de emissão da factura

2008

Nome Anterior Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

A.D.S.E. 207.035,43 10.964,06 1.200,16 7.210,39 513,60 1.281,29 3.997,02 1.060,03 9.143,05 492,03 2.781,20 17.938,75 0,00 263.617,01
A.R.A.T.I. - ASSOCIACAO REGIONAL DE APOIO A TERCEIRA IDADE 0,00 692,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 692,24
ADMINISTRACAO REGIONAL DE SAUDE DE VISEU 20.527,37 0,00 0,00 0,00 161,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.688,42
AGRO PORTUGAL 3.222,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.952,37 0,00 0,00 955,50 0,00 7.130,52
AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE Mtª DA BEIRA 0,00 6.575,00 0,00 2.883,85 2.196,88 0,00 0,00 0,00 0,00 1.657,45 3.425,00 0,00 0,00 16.738,18
AGUAS DE TRAS-OS-MONTES E ALTO DOURO 249.879,09 41.457,13 0,00 29.369,63 29.452,46 25.402,78 18.572,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 394.133,50
AIRES DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00 0,00 0,00 550,00
ALBERTINA AUGUSTA DOS SANTOS 341,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 759,01 0,00 448,10 24,68 169,50 288,67 30,00 2.061,15
ALBERTO ESTEVES MARTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 600,00 0,00 1.200,00
ALCINO HENRIQUE CARDOSO LOUREIRO 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00
ALEXANDRE MIGUEL A. SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 704,22 0,00 0,00 693,41 0,00 199,08 0,00 1.596,71
ALFA TENIS, LDª 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.020,00
ALFREDO DUARTE GOMES 38.268,88 0,00 532,40 0,00 1.514,23 422,89 0,00 243,95 0,00 710,83 0,00 825,95 0,00 42.519,13
ALVITE RETROS 15.887,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.974,32
ANTONIO DA SILVA MATIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
ANTONIO GOMES DA MARIANA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.006,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.006,25
ANTONIO JOSE FIGUEIREDO FERREIRA-SOC. UNIPESSOAL,LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 356,40 356,40
ARQUEOHOJE, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.892,00 0,00 0,00 0,00 17.892,00
ARTENAVE ATELIER ASOCIAÇAO DE SOLIDARIEDADE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 232,50 232,50
ARTUR MANUEL JESUS ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.580,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.580,50
ASCOP CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PUBLICAS, LDA 132.812,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.096,36 88.348,59 25.048,33 19.101,65 4.574,06 64.747,66 44.390,03 430.118,89
ASS. HUMANITARIA BOMBEIROS VOLUNTARIOS Mta. DA BEIRA 0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.000,00
ASSO. DE SOLIDA. SOCIAL DE S. MARTINHO - PEVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DA GRANJA DO PAIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
ASSOCIACAO CULTURAL E RECREATIVA DE SOUTOSA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
ASSOCIACAO DAS GUIAS E ESCUTEIROS DA EUROPA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 400,00
ASSOCIACAO DE CRIADORES DE GADO DA BEIRA TAVORA 0,00 0,00 0,00 0,00 3.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.700,00
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO RURAL "LOBOS UIVAM" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.250,00 0,00 0,00 0,00 4.250,00
ASSOCIACAO DE FRUTICULTORES DA BEIRA TAVORA 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00
ASSOCIACAO DE MUNICIPIOS DO VALE DO DOURO SUL 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.663,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.663,33
ASSOCIACAO DE PROMOCAO SOCIAL - GENTE DA NAVE 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.285,00 5.000,00 0,00 0,00 12.785,00
ASSOCIACAO DESENV.DO VALE DO DOURO "BEIRA DOURO" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.910,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.910,00
ASSOCIACAO EMPRESARIAL DA REGIAO DE VISEU 3.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.500,00
ASSOCIACAO NACIONAL DE MUNICIPIOS PORTUGUESES 0,00 5.435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.435,00
ASSOCIACAO RECREATIVA E CULTURAL ARCOZELENSE (ARCA) 3.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.250,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00
ASSOCIACAO RECREATIVA E CULTURAL DE ARCOZELO DO CABO"ARCO DO CEU" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 400,00 0,00 0,00 1.400,00
ASSOCIACAO SOCIO-CULTURAL DA QUINTA DOS CAETANOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,00
ASSOCIAÇAO CULTURAL RIO TAVORA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.625,00 0,00 0,00 0,00 1.625,00
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE TOITAM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.067,00 0,00 0,00 0,00 4.067,00
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL "PEIXINHOS DO VILAR" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.625,00 0,00 0,00 0,00 1.625,00
AUTO REPARADORA VILARINHO & GOMES, LDª 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 698,89 0,00 698,89
Associacao para o debate de ideias e concretizacoes culturais de Viseu 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 900,00 900,00
B.M.ANALISES AMBIENTAIS, S.A. 34.342,45 1.351,40 1.307,93 1.141,78 1.017,32 90,82 0,00 0,00 1.833,07 0,00 0,00 0,00 0,00 41.084,77
BEIRA AREAL S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97,37 0,00 1.368,88 0,00 871,31 268,22 0,00 424,93 3.030,71
BERNARDO & BERNARDO - CONSULTORES ASSOCIADOS, LDA 0,00 14.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.520,00
BRICANTEL - COM. MATERIAL ELECTRICO DE BRAGANCA, LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 837,72 0,00 0,00 0,00 837,72
CANALBEIRA CANALIZ., AQUEC. CENTRAL,VENTIL., LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 580,80 8.274,68 8.855,48
CAS-FRI Frio de Castelo LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143,14 143,14
CASA DO BENFICA - CONCELHO DE MOIMENTA DA BEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.800,00 0,00 0,00 2.800,00
CASA DO POVO DE LEOMIL 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.805,00 0,00 0,00 0,00 53.805,00
CEAR - CENTRO DE ESTUDOS AQUILINO RIBEIRO 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
CENTRO COMUNITARIO DE ALVITE 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00
CENTRO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL CABACENSE 0,00 688,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.587,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.275,50
CENTRO RECREATIVO E CULTURAL DE ARCAS 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00
CINGULO - ARQUITECTURA E ENGENHARIA UNIPESSOAL, LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720,00 0,00 720,00
CINOV-INDUSTRIA E COMERCIO, LDA. 645,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 987,49 181,32 553,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.367,80
CLUBE DESPORTIVO DE LEOMIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00
COMISSAO FABRIQUEIRA DA IGREJA PAROQUIAL DE CARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.599,00 0,00 0,00 0,00 4.599,00
COMISSAO FABRIQUEIRA DA IGREJA PAROQUIAL DE PERAVELHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.194,00 0,00 0,00 0,00 1.194,00
COMISSAO FABRIQUEIRA DA IGREJA PAROQUIAL DE PEVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.598,00 0,00 0,00 0,00 2.598,00
COMISSÃO DE FESTAS EM HONRA DE N.ª S.ª DAS QUEIMAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00
COMPANHIA DAS FESTAS 29.947,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.947,50
CONDURIL - CONSTRUTORA DURIENSE, S.A. 72.265,80 0,00 2.045,23 0,00 0,00 5.111,93 0,00 16.203,81 81.945,08 0,00 0,00 111.194,24 2.170,29 290.936,38



Nome Anterior Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
CONFAGRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 594,00 0,00 594,00
CONSTRUCOES DEMO, LDA. 410.500,43 0,00 2.107,34 2.228,10 0,00 161,90 0,00 16.494,84 0,00 81.931,46 0,00 0,00 0,00 513.424,07
CONSTRUÇOES ENCOSTA DO PAIVA, LDª 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.440,00 0,00 1.440,00
COOPERATIVA AGRICOLA DO TAVORA 6.588,70 1.343,73 588,22 328,56 0,00 963,26 0,00 239,79 0,00 269,74 246,59 337,55 120,69 11.026,83
CORREIA & IRMAO, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 155,00 147,55 0,00 563,56 331,45 2.397,56
CORREIA DA SILVA, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 226,44 226,44
DATAGATE - DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇOES INFORMATICAS, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 738,60 0,00 738,60
DIAS & FILHOS - EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS, LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.084,25 805,00 341,50 61,25 71,00 325,75 2.477,00 5.165,75
DONZILIA FATIMA SOARES TEIXEIRA TAVARES 4.130,73 0,00 2.103,37 0,00 1.807,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.041,55
DURVIA CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, LDª 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.764,00 0,00 91.764,00
E.A.V.T. - EMPRESA AUTOMOBILISTICA DE VIACAO E TURISMO, LDA. 103.726,16 38.687,30 0,00 2,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7,50 5,00 12,50 142.440,96
EDICOES LIVRO BRANCO,LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.971,09
EDP DISTRIBUICAO ENERGIA, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.470,94 0,00 0,00 10.470,94
ELECTRIFICADORA DOURO SUL, LDA 11.740,46 0,00 0,00 871,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.611,49
EMPRESA DE VIACAO BEIRA DOURO, LDA. 99.142,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 99.142,97
ESPAÇO_M CRIAÇAO E TRANSFORMAÇAO DE ESPAÇOS PROMOCIONAIS, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.161,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.161,84
ESTORES ANTUNES,LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,80 327,00 1.195,68 1.923,48
EUROQUEME - QUIMICA DE MANUTENCAO, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 0,00 1.800,00
FEDERAÇÃO DE ANDEBOL DE PORTUGAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE ORIENTAÇÃO 1.219,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.219,00
FEIFIL - FEIJAO & FILHOS LDA. 30.904,18 0,00 929,76 0,00 1.331,00 1.583,89 1.277,76 0,00 0,00 0,00 1.872,00 0,00 1.245,60 39.144,19
FILANDORRA - TEATRO NORDESTE, CRL 7.486,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.486,98
FLORISTA TULIPA - MARIA TERESA SILVA CARDIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 195,00 195,00
FLOW SYSTEMS 5.875,16 0,00 3.186,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 893,76 0,00 0,00 0,00 9.955,09
FOLIO - EDIÇÕES E COMUNICAÇÃO SOCIAL, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720,00 0,00 720,00
FRANCISCO MATIAS DOS SANTOS,LDA 7.338,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.338,05
FRANCISCO PEREIRA MARINHO & IRMAOS LDA 16.646,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.534,15 273,46 365,51 0,00 110.126,76 0,00 1.056,14 0,00 130.002,24
FUN & FITNESS - COMERCIO DE ARTIGOS DESPORTIVOS, LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.356,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.356,94
GLOBAL NOTICIAS PUBLICAÇÕES, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.451,52 0,00 382,80 382,80 765,60 1.948,80 4.931,52
GRAFICA IDEAL DE AGUEDA - INDUSTRIAS DRAFICAS, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300,75 149,40 0,00 0,00 855,00 0,00 0,00 2.305,15
GRESDEMO-COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,83 0,00 1.010,23 0,00 0,00 154,20 71,00 0,00 0,00 2.236,26
HERCINIO ALVIM MARINHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.382,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.382,40
HERMEX 2 2.813,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.813,76
HORÁCIO ROSA BORGES UNIPESSOAL, LDª 9.637,52 707,85 136,13 0,00 1.197,90 0,00 653,40 81,00 972,00 108,00 324,00 270,00 0,00 14.087,80
IFEC-FUNDACAO RODRIGUES DA SILVEIRA 0,00 4.043,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.043,00
INDALUX-ILUMINAÇÃO TÉCNICA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.472,46 0,00 1.472,46
INPLENITUS, ARQUITECTURA E SOLUÇÕES, UNIPESSOAL,LDA 10.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.260,00
INSERCOL - INDUSTRIA DE SERRALHARIA E COBERTURAS, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642,23 87,07 0,00 0,00 1.290,60 0,00 135,00 2.154,90
INSTITUTO DE GESTãO FINANCEIRA E PATRIMONIAL DA JUSTIçA 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
IRMANDADE DE NOSSO SENHOR DOS AFLITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.312,00 0,00 0,00 0,00 3.312,00
IRMAOS FONSECA, LDA 10.500,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.500,88
ISIDOVIAS 537,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 537,97
J.C. FERNANDES & SILVA - CONSTRUÇOES, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 3.300,00 7.800,00
JARDIM DA RUA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.598,73 0,00 0,00 208,40 0,00 0,00 568,40 3.375,53
JEREMIAS DE MACEDO & CA. LDA. 42.615,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.327,31 60.942,55
JOAO AUGUSTO PINTO AVELEIRA & FILHOS LDA 36.418,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.418,34
JOAO JAIME DE ALMEIDA FERREIRA 8.903,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.903,54
JOAO MORAIS-SOCIEDADE UNIPESSOAL,LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,17 0,00 5.297,02 0,00 221,20 1.372,16 6.910,55
JORGE RIBEIRO TORRES - ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA, LDA0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.175,74 8.175,74
JOSE ANTONIO AMANTE DA COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.745,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.745,80
JOSE DA COSTA GIRALDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.032,00 1.032,00
JOSE FERREIRA CATARINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.505,00 0,00 0,00 0,00 2.505,00
JOSE ROSARIO SANTOS & FILHOS, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.372,80 0,00 204,00 5.181,76 6.758,56
JUNTA DE FREGUESIA DA RUA 13.151,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.151,61
JUNTA DE FREGUESIA DE ALDEIA DE NACOMBA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
JUNTA DE FREGUESIA DE ARCOZELOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00 0,00 2.600,00
JUNTA DE FREGUESIA DE ARIZ 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.000,00
JUNTA DE FREGUESIA DE BALDOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 983,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 983,12
JUNTA DE FREGUESIA DE CABACOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.754,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.754,87
JUNTA DE FREGUESIA DE CARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 8.125,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.125,42
JUNTA DE FREGUESIA DE CASTELO 0,00 1.147,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.147,60
JUNTA DE FREGUESIA DE PACO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00
JUNTA DE FREGUESIA DE PERAVELHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.045,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.045,00
JUNTA DE FREGUESIA DE SARZEDO 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.272,47 0,00 5.772,47
JUNTA DE FREGUESIA DE SEGÕES 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
JUNTA DE FREGUESIA DO VILAR 4.733,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.251,38 0,00 0,00 701,43 0,00 0,00 0,00 8.686,21
JUNTA FREGUESIA DE LEOMIL 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
KONICA MINOLTA BUSINESS SOLUTIONS PORTUGAL, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.290,00 1.290,00 1.412,00 1.412,00 5.404,00
LAGES, LDª 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,38 0,00 585,38
LAMEGRAFICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 120,00 120,00
LNK VIDEO S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 216,00 216,00
LOPES & IRMAO, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.091,25 0,00 0,00 0,00 0,00 58.091,25



Nome Anterior Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
LUSOMUNDO AUDIOVISUAIS, SA 0,00 0,00 0,00 0,00 759,87 346,66 693,32 1.134,60 0,00 0,00 1.176,00 348,00 348,00 4.806,45
MANUEL BAPTISTA GOMES, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. 50.976,49 0,00 0,00 0,00 0,00 9.828,22 18.877,01 972,00 1.222,80 0,00 1.395,60 60,00 8.787,94 92.120,06
MANUEL BERNARDO 389,86 0,00 0,00 0,00 64,13 726,80 0,00 845,11 0,00 10,80 0,00 84,00 284,47 2.405,17
MARIA DA GRAÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,00
MARIO ARTUR MONTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.322,00 0,00 0,00 2.322,00
MARIO DOS SANTOS 16.881,81 1.112,72 580,32 909,44 1.740,95 2.629,58 3.325,81 1.605,95 609,12 8.344,08 0,00 756,48 1.627,48 40.123,74
MARIO GONCALVES,LDA. 8.918,85 0,00 5.935,74 529,86 4.353,19 7.651,89 3.931,29 4.121,82 8.283,32 936,00 4.402,28 129,60 3.366,77 52.560,61
MARTINHO DA FONSECA PEREIRA DE CARVALHO 7.589,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 441,84 0,00 8.031,12
MEDIDATA-SISTEMAS DE INFORMAÇÃO PARA AUTARQUIAS,S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.878,00 0,00 0,00 0,00 7.878,00
MINISTERIO DA CULTURA - DIRECCAO REGIONAL DE CULTURA DO NORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
MONTEADRIANO, ENGENHARIA E CONSTRUçÕES,S.A. 74.109,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.109,79
MORGADO & IRMAO, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97,10 0,00 0,00 6.097,10
MOTIVO, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.242,43 0,00 0,00 2.242,43
MVF - COM. DESENV. SOFTWARE, LDª 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.210,40 0,00 0,00 2.210,40
NELSON DOMINGOS RODRIGUES ALEXANDRE 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00
NEUZA MARIA FERREIRA DA SILVA HILARIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 400,00
OBJECTIVO RADICAL - BARES UNIPESSOAL, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 94,08 94,08
ODEVEZA - Laboratorio de Hidrologia e Enologia 30.715,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.715,98
OLIMPIO FERNANDO CALADO GUEDES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.796,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.796,00
OMS - TRATAMENTO DE ÁGUAS, LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.117,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.117,17
OSMAR CARVALHO & GEORGETTE TRANSPORTES, LDª. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 579,93 242,00 1.079,62 150,00 270,00 1.018,22 0,00 784,80 4.124,57
PAVIA PAVIMENTOS E VIAS, S.A. 65,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,20
PRISVIDEO EDIÇÕES VIDEOGRAFICAS, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 403,20 0,00 403,20
RADIO RIBA TAVORA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 96,00 96,00
REPSOL GÁS PORTUGAL, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.568,57 11.328,69 12.897,26
RESIDOURO VALORIZACAO TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS 222.581,26 11.597,15 9.877,67 11.620,51 11.852,27 11.597,15 12.118,60 13.701,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.946,25
RESOPRE 20.812,51 0,00 994,02 0,00 4.186,60 0,00 0,00 3.096,00 0,00 0,00 6.350,04 0,00 0,00 35.439,17
RESUR - RESÍDUOS SÓLIDOS E URBANOS, LDª 160.575,73 6.080,40 47.440,41 13.039,95 13.039,95 13.029,45 13.039,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 266.245,84
RETROBEIRA DE ANTÓNIO A. SERRALHEIRO- AL.MAQ.EQ.LDA 4.079,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 515,09 3.787,20 5.656,08 336,00 14.374,09
RODRIGUES, CARDOSO & SOUSA, S.A. 104.625,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.625,08
S.G.L.-SOCIEDADE DE GAS,LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 2.660,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 912,80 1.587,36 5.657,72 10.818,12
SANIBEIRA LDA. 4.138,19 991,33 260,30 890,01 377,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.657,10
SANTANA & CA., S.A. 72.265,79 0,00 2.045,23 0,00 0,00 0,00 21.315,72 0,00 81.945,09 0,00 0,00 111.194,23 2.170,28 290.936,34
SER/EDT - GESTAO DE SERVIÇOS DE ANALISES, LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 945,12 945,12 2.685,84 0,00 945,12 5.521,20
SERRALHARIA BEIRA RIO, LDA 1.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350,00
SETIMO - ARQUITECTURA, LDª 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.680,00 0,00 1.680,00
SIDONIO CLEMENCIO DA SILVA 11.391,43 0,00 0,00 0,00 0,00 33,72 0,00 0,00 244,80 1.562,10 878,40 0,00 413,95 14.524,40
SIDONIO DA SILVA MENESES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500,00 0,00 0,00 4.500,00
SILVIO PUREZA MACHADO 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 928,00 3.328,00
SINAT,LDA. 0,00 0,00 0,00 3.412,93 1.089,61 3.185,93 0,00 110,88 0,00 0,00 70,80 0,00 0,00 7.870,15
SMB - ASSOC. FUNCIONARIOS DO MUNICIPIO DE MOIMENTA DA BEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 2.500,00
SOCIEDADE DE GRANITOS E AREIAS DA BEIRA,LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 1.783,54 791,05 0,00 2.497,13 0,00 0,00 2.700,54 0,00 0,00 7.772,26
SOCIMATEUS-INDÚSTRIA DE CAIXILHARIA, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 4.690,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.690,35
SPI - CONSULTADORIA EMPRESARIAL E FOMENTO DA INOVAÇÃO, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.320,00 0,00 0,00 0,00 4.320,00
SUPERMERCADO AVENIDA DE AVELINO RIBEIRO CORREIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 142,90 142,90
TENSOQUIMICA SOLUÇOES INTEGRADAS DE QUIMICA E TECNOLOGIA, S.A. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.082,28 1.082,28
TERRAS DO DEMO - GIL AUGUSTO DE CARVALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.230,00 1.230,00
THYSSENKRUPP ELEVADORES 0,00 430,34 0,00 0,00 430,34 0,00 0,00 426,78 0,00 0,00 426,78 0,00 0,00 1.714,24
TIPOGRAFIA EXEMPLO - ARTES GRÁFICAS, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.723,04 964,80 0,00 1.622,88 100,80 1.020,00 282,24 5.713,76
TOPELEDLUZ - ILUMINAÇÕES FESTIVAS, LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.744,00 3.744,00
TRIQUIMICA, S.A. 0,12 0,00 0,00 0,00 312,18 0,00 0,00 104,83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 417,13
UTAD-UNIVERSIDADE DE TRAS-OS-MONTES E ALTO DOURO 4.958,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.958,00
VENTARCO - VENTILACAO E AR CONDICIONADO, LDA. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 480,00 480,00
VICELGON, CONSTRUCOES LDª. 53.292,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53.292,88
VIDRARIA ROSINHA-SANTOS FERREIRA & VIEIRA MORGADO,LDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444,00 146,75 348,62 0,00 187,34 590,30 0,00 341,25 2.058,26
VINDIMAR-REPRESENTAÇOES, LDA. 0,00 0,00 0,00 859,44 0,00 1.257,93 999,59 436,80 0,00 0,00 1.850,02 129,48 983,36 6.516,62
VISOTELA-SOCIEDADE TECNICA DE ELECTROMECANICA,LDA 2.722,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.722,65

2.634.387,67 182.824,25 82.770,40 75.297,98 102.658,63 241.907,33 232.821,40 186.312,03 328.932,66 274.883,01 83.067,76 358.483,09 153.270,83 4.937.617,04
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